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PORTARIA N° 301, DE 22 DE ABRIL DE 2025.
Designa servidores para acompanhamento e fiscalização de Contrato.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANA, no uso e gozo de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no Art. 117 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, que determina o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos por representante da Administração especialmente designado.
RESOLVE:

Art. 1º - Nomear os servidores abaixo relacionados como Fiscais e Gestores de Contrato, para responder pela gestão, acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução dos seguintes contratos:

	Contrato de Fornecimento nº 29/2025

	Fiscal: Edilania Aparecida Cordeiro da Silva
	Cargo: Atendente Geral

	Gestor: Diego Faxina
	Cargo: Secretário Municipal de Planejamento

	Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
	Modalidade: Pregão nº 11/2024

	Contratado: M GIROLDO PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA
	Lote: 01

	Objeto: Aquisição de mobiliário, poltronas e persianas para o Paço Municipal de Pérola, Estado do Paraná, com recursos provenientes do Convênio nº 119/2024-SECID.

	Execução: 120 (cento e vinte) dias

	Vigência: 12 (doze) meses – 22/04/2025 à 21/04/2026.

	Valor: R$ 7.500,00 (Sete mil e quinhentos reais).

	Contrato de Fornecimento nº 30/2025

	Fiscal: Edilania Aparecida Cordeiro da Silva
	Cargo: Atendente Geral

	Gestor: Diego Faxina
	Cargo: Secretário Municipal de Planejamento

	Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
	Modalidade: Pregão nº 11/2024

	Contratado: NOROESTE PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA
	Lote: 02

	Objeto: Aquisição de mobiliário, poltronas e persianas para o Paço Municipal de Pérola, Estado do Paraná, com recursos provenientes do Convênio nº 119/2024-SECID.

	Execução: 120 (cento e vinte) dias.

	Vigência: 12 (doze) meses – 22/04/2025 à 21/04/2026.

	Valor: R$ 172.800,00 (Cento e setenta e dois mil e oitocentos reais).

	Contrato de Fornecimento nº 31/2025

	Fiscal: Edilania Aparecida Cordeiro da Silva
	Cargo: Atendente Geral

	Gestor: Diego Faxina
	Cargo: Secretário Municipal de Planejamento

	Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
	Modalidade: Pregão nº 11/2024

	Contratado: ALFA LICITAÇÕES LTDA
	Lote: 04

	Objeto: Aquisição de mobiliário, poltronas e persianas para o Paço Municipal de Pérola, Estado do Paraná, com recursos provenientes do Convênio nº 119/2024-SECID.

	Execução: 120 (cento e vinte) dias.

	Vigência: 12 (doze) meses – 22/04/2025 à 21/04/2026.

	Valor: R$ 19.600,00 (Dezenove mil e seiscentos reais).


Art. 2º - Caberá ao gestor do contrato realizar as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas no contrato e ainda:
§1º propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;

§2º receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado;

§3º manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscalização;

Art. 3º - Caberá ao fiscal do contrato o acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor do contrato todas as ocorrências, em especial as que possam prejudicar o bom andamento da execução contratual. Caso os serviços executados não correspondam ao estabelecido nas condições das características técnicas exigidas em edital, será registrada a situação, inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso.

Art. 4º Na ausência de fiscal durante a execução contratual as atribuições inerentes às atividades deste serão do gestor do contrato.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor nesta data.

PUBLIQUE-SE.

Pérola, 22 de Abril de 2025.
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